
 
 

 

 
 

 

 

 

NOTA PÚBLICA 

 

Os Prefeitos e Prefeitas que abaixo subscrevem vêm à público informar que, em virtude 

do significativo aumento dos casos de COVID no RN, mormente pela circulação da variante 

Ômicron, como também pelo surgimento de surto da “gripe” H3N2, o qual tem lotado as 

Unidades de Saúde Pública, decidiram pela não realização de festejos carnavalescos em 

locais públicos no ano de 2022. 

 

Os Municípios aguardam, ainda, o posicionamento oficial do Governo do RN sobre os 

eventos carnavalescos de natureza privada, os quais normalmente vem sendo regulamentados 

por Decreto Estadual que determina os critérios para sua execução, bem como a forma de 

fiscalização. 

 

Assú/RN, 26 de janeiro de 2022. 
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